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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de MONTE CARMELO / 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da
Comarca de Monte Carmelo

PROCESSO Nº: 5003940-52.2019.8.13.0431

CLASSE: [CÍVEL] INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO
(167)

ASSUNTO: [Preferências e Privilégios Creditórios]

EXEQUENTE: COOPERATIVA AGRICOLA DE MONTE CARMELO

EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO e outros (29)

DECISÃO

 

 

        1. Determino seja novamente intimado pessoalmente o ex liquidante Creuzo Takahashi

para acostar aos autos os livros contábeis diários e razão, relativos ao período de 01.0.2010 a 31.12.2013,

sob pena de incorrer nas iras do artigo 330 do Código Penal, bem como para indicar os dados completos e

corretos do Sr. Paulo Braz Monteiro da Silva, que arrendou automóvel da MASSA INSOLVENTE DE

COPERMONTE, conforme requerido no ID 9834278232.

        2. Determino a intimação pessoal, por carta, dos locatários José Victor Dias Gomes Stein

e Pedro Henrique Dias Gomes Stein, representantes legais da empresa PRO CAFÉ, e do ex liquidante

Creuzo Takahashi para apresentarem os comprovantes de quitação dos aluguéis referentes a todo o

período contratual, conforme requerido no ID 9803815485.

        3. Homologo a proposta de honorários apresentados pela i. perita Aline Moreira, no ID

9803863358, a fim de viabilizar a apuração do valor de mercado do aluguel dos imóveis locados pela

MASSA INSOLVENTE DE COPERMONTE, para avaliação do valor da locação dos imóveis situados
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na Av. Engenheiro Heládio Simões, nº 269, Bairro Batuque (Matrícula 2.257), e na Av. da Saudade, 142,

Centro, (Matrícula 17.593), ambos nesta cidade de Monte Carmelo/MG.

        3.1. Determino a intimação da ilustre perita para designar a data da vistoria, acerca da

qual deverão ser intimados a Administradora, a Massa e os credores habilitados.

        3.2. Determino, outrossim, a intimação da Administradora Judicial para depositar 50%

do valor dos honorários, devendo a outra parte ser depositada após a juntada do laudo pericial.

        4. Defiro alienação dos dois veículos arrecadados, a seguir indicados, a fim de evitar sua

deterioração, o que ensejaria prejuízo à comunidade de credores:

        - Fiat Uno Mille Way Econ, placa HFK- 5751 2011/12;

                - Caminhão (CAMINHONETE) IVECO DAILY 35S14HDCS, CABINA ABERTA,

MOTOR DIESEL ANO FAB.2011 ANO MOD.2012 COR BRANCA CAP/POR/CIL: 01, 52T/ 136 CV,

Nº CHASSI 93ZC35AO1C8434249, RENAVAM 00473485117, PLACA: OLR-0790.

        4.1. Nomeio como leiloeira Angela Saraiva Portes Souza, qualificada no ID 9834278232,

a qual deverá ser intimada para as providências de praxe.

        4.2. Determino o cancelamento de todas as restrições constantes dos prontuários desses

veículos junto ao Detran/MG. Expeça-se ofício, tendo em vista que o juízo da liquidação é universal,

porém, não se afigura viável baixar todas as restrições via RENAJUD.

        5. Autorizo a assinatura do termo de transação enviado pela MPROCROP DO BRASIL

LTDA, referente à Ação Monitória de nº 0008859-14.2015.8.13.0431, ajuizada em face da Cooperativa

Agrícola de Monte Carmelo e em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Monte Carmelo/MG, a fim de

viabilizar a extinção do referido processo, , de modo a atender aossem ônus para a massa insolvente

interesses da comunidade de credores.

                6. Determino seja conferida visibilidade à Administradora Judicial acerca dos

documentos colacionados aos autos, nos termos pleiteados no ID 9834278232.

        7. Determino sejam expedidos e remetidos novos ofícios aos bancos, conforme pleiteado

no ID 9834278232.

        8. Defiro os requerimentos de ID 9775817556, ainda não apreciados acima, para:

        8.1. Homologar o laudo pericial de vistoria e avaliação do imóvel de matrícula nº 17.593

do CRI de Monte Carmelo (Av. da Saudade), acostado no ID 9713465370, ante a concordância da

Administradora Judicial, do Ministério Público e de alguns credores, registrando que os demais credores

intimados deixaram transcorrer sem manifestação o prazo que lhes foi assinalado.

                8.2. Determinar a intimação do advogado credor indicado no ID 9775817556 para

distribuir a habilitação, a qual deverá ser desentranhada dos autos após a intimação.
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        9. Determino o desentranhamento da petição de ID 9753321850, bem como de todas as

demais habilitações de crédito juntadas nos autos da liquidação, com intimação dos advogados dos

credores para providenciarem a distribuição de todas as habilitações em autos próprios.

        9.2 Igual providência deverá ser adotada sempre que houve juntada indevida de novas

habilitações de crédito nestes autos.

        9.2. Distribuídas as habilitações em autos próprias, deverá a Secretaria do Juízo intimar a

Massa Insolvente, a Administradora Judicial e o Ministério Público para se manifestarem em 05 (cinco)

dias, como atos ordinatórios.

                10. Considerando o lapso temporal já transcorrido após o requerimento de ID

9666839188, defiro o prazo de 10 (dez) dias para juntada dos documentos e determino a intimação do

Banco Safra acerca do prazo fixado.

          Monte Carmelo/MG, data da assinatura eletrônica.

               

Tainá Silveira Cruvinel

Juíza de Direito
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